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 Lei n.º 569/2023.                         Porto Alegre do Tocantins, 22 de maio de 2023. 

 

Dispõe sobre o aumento de 02 (duas) vagas para 

o cargo efetivo de Guarda/Vigia e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS - TO, 

RENNAM NUNES CERQUEIRA, no uso de suas atribuições legais e com base na Lei 

Orgânica deste Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU, e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica aumentada em 02 (duas) vagas o cargo efetivo de Guarda/Vigia. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações próprias 

do orçamento vigente, suplementadas caso necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

financeiros a 01 de maio de 2023. 

GABINETE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PORTO ALEGRE DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, aos 22 (vinte e dois) dias do mês 

de maio de dois mil e vinte e três (22.05.2023). 

 

 

RENNAN NUNES CERQUEIRA 

Prefeito do Município de Porto Alegre do Tocantins – TO 
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